
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N!! 92, DE 1999

(Da Sra. Jandira Feghali)

Dispõe sobre o exercício da medicina, a organização e atuação
dos Conselhos de Medicina e dá outras providências.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRÇAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO;
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° - Esta lei disciplina em todo o território nacional o exercício da
medicina pela atuação do Conselho Federal de Medicina e dos Conselhos Regionais de
Medicina.

TÍTULO I

DA CONCEITUAÇÃO, CAMPO DE ATUAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA

Art 2° - O Conselho Federal de Medicina e os Conselhos Regionais de
Medicina são os órgãos supervisores, norrnatizadores, disciplinadores, fiscalizadores e
julgadores da atividade profissional médica em todo o território nacional.

Parágrafo Único - Cabe aos Conselhos de Medicina zelar por todos os meios
ao seu alcance pelo perfeito desempenho ético da medicina, por adequadas condições de
trabalho, pela valorização do profissional médico e pelo bom conceito da profissão e
dos que a exercem legalmente e de acordo com os preceitos do Código de Ética Médica
vigente.
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Art. 3° - A atuação dos Conselhos de Medicina abrange o trabalho

individual e institucional público e privado, inclusive toda a hierarquia médica da
instituição na prestação, direta e indireta, de serviços médicos.

Parágrafo Único - Incluem-se no campo de atuação referido neste artigo, as
competências para autorizar ou interditar, no todo ou em parte o exercício da atividade,
e fiscalizar os serviços e ações prestados por pessoas físicas, civis e militares, e por
pessoas jurídicas de direito público e privado. inclusive as instituições militares de
atenção á saúde.

Art 4° - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos
fiscalizadores do exercício da medicina, sendo cada um deles dotado de personalidade
jurídica de direito público. com autonomia administrativa e financeira. Não se aplica aos
Conselhos de Medicina a legislação que rege as autarquias federais, inexistindo
qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração Pública.

,..

TÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 5° - São princípios e diretrizes de atuação do Conselho Federal e dos
Conselhos Regionais de Medicina

I - a promoção, a proteção e a recuperação da saúde dos cidadãos;

II - apoio ao desenvolvimento da profissão, da dignidade dos que a exercem
e a defesa das condições de trabalho;

III - integralidade da ação em saúde, entendida como a compreensão do ser
humano na sua totalidade biológica, psicológica e social;

IV - interdisciplinaridade e multiprofissionalidade da ação em saúde,
supondo a participação solidária e convergente dos vários ramos da ciência e de
diversos profissionais, nas ações de promoção, proteção e recuperação da saúde;

V - atuação solidária com o sistema educacional na promoção e controle de
qualidade e no aprimoramento permanente da formação médica e de atualização
técnico-científica, em especial quanto aos aspectos éticos;

VI - atuação junto aos órgãos colegiados do Sistema Único de Saúde na
busca constante do seu aperfeiçoamento técnico e ético;

VII - atuação concorrente e articulada com o sistema de vigilância sanitária,
para o controle das condições do exercício da medicina;

VIlI - descentralização das suas ações e atividades, de forma a atender ás
necessidades e peculiaridades regionais e locais;
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IX - ação independente, pronta e eficaz da atividade fiscalizadora, judicante
e disciplinadora, de forma a dar encaminhamento às medidas corretivas
correspondentes;

X - ênfase na função pedagógica das ações fiscalizadoras, do processo
judicante e das medidas disciplinares;

XI - assegurar às partes, no processo ético-profissional, amplo acesso aos
autos e a livre manifestação de defesa ou acusação, resguardando os direitos individuais,
devendo o Conselho Federal regulamentar a disponibilidade e retirada dos autos, assim
como o fornecimento de cópias reprográficas;

XII - promoção de articulação com as entidades profissionais que atuam no
campo da saúde ou que concorram para ela na busca do constante aperfeiçoamento do
Sistema Único de Saúde.

TÍTULO 111

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS

Art. 6° - O Conselho Federal, com jurisdição sobre todo o território
nacional, é sediado na capital da República e os Conselhos Regionais, com sede em
cada capital de Estado, Território e no Distrito Federal, serão denominados de acordo
com suas áreas de jurisdição, que alcançarão, respectivamente, a do Estado, a do
Território e a do Distrito Federal.

Art. 7° - O Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina,
constituirão em conjunto o Conselho Pleno Nacional.

CAPÍTULO I

DO CONSELHO PLENO NACIONAL

Art. 8° - O Conselho Pleno Nacional será formado pelos membros do
Conselho Federal e por 2 (dois) representantes de cada um dos Conselhos Regionais

Art 9° - Compete ao Conselho Pleno Nacional

I - convocar a Conferência Nacional de Ética Médica, para revisao e
aprovação do Código de Ética Médica e do Código de Processo ético-profissional;

II - decidir sobre intervenção e designação de Diretoria Provisória em
Conselho Regional no qual tenha sido constatada grave irregularidade não sanada por
outras medidas administrativas, assegurado amplo direito de defesa;

III - atuar com vistas a assegurar as relações harmônicas entre os Conselhos
Regionais ou entre estes e o Conselho Federal de Medicina;
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IV - pronunciar-se, por solicitação do Conselho Federal de Medicina, sobre

resoluções a serem adotadas quando a relevância do assunto assim recomendar;

V - analisar e aprovar o balanço anual do Conselho Federal de Medicina.

~ 1o - O Conselho Pleno Nacional reunir-se-á, em caráter ordinário, no
primeiro e no último trimestre de cada ano, e, em caráter extraordinário, quando
convocado pelo Conselho Federal de Medicina ou por, pelo menos, um terço dos
Conselhos Regionais

~2° - O Conselho Pleno Nacional não constitui instância si.perior ou recursal
das decisões relativas a Processos Ético-Profissionais

CAPÍTllLO 11

DA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS

Art. 100
- O Conselho Federal de Medicina contará, com um conselheiro

titular e um conselheiro suplente por unidade da Federação.

~ Io - Os conselheiros do Conselho Federal de Medicina são escolhidos
dentre os médicos regularmente inscritos em cada Conselho Regional, não necessitando
ser conselheiro do Conselho Regional no qual está inscrito

~2° - Na eventualidade de mudança de residência para outro estado, ou
incapacidade do representante da unidade federada, este será substituído por seu
suplente e quando da impossibilidade deste, deverá ser realizada, no prazo de 60 dias,
nova eleição para o preenchimento do cargo e cumprimento do tempo restante do
mandato

~3° - Durante o prazo a que se refere o parágrafo anterior, continuará em
vigor o mandato do Conselheiro originalmente eleito.

Art. 11 - Cada Conselho Regional de Medicina contará com um número de
Conselheiros titulares e suplentes não inferior a dez e não superior a sessenta.

Parágrafo Único - O Regimento Interno de cada Conselho Regional de
Medicina estabelecerá o número de Conselheiros efetivos e suplentes, obedecidos os
limites estabelecidos no caput deste artigo.

Art. 12 - Os mandatos dos membros do Conselho Federal de Medicina e dos
Conselhos Regionais de Medicina terão a duração de 4 (quatro) anos e serão
coincidentes. .

Parágrafo Único - Os Conselheiros investidos em cargos de Ministro de
Estado, representantes regionais do Ministério, Secretário de Saúde, Diretor Geral,
Diretor Médico, ou responsável técnico de instituições de saúde, públicas ou privadas,



são obrigados a abster-se de suas funções no Conselho Federal de Medicina e Conselhos
Regionais de Medicina, enquanto perdurar tal atividade.

Art. 13 - As diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de
Medicina terão a seguinte composição Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro e
demais membros definidos no respectivo Regimento Interno.

Parágrafo Único - As diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais de Medicina serão escolhidas pelos seus Conselheiros, na primeira reunião
plenária de cada Conselho e renovada pelo menos uma vez durante o exercício, com
igual duração de mandato.

Art. 14 - Os membros das Diretorias e o Corregedor do Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Medicina terão o direito de serem liberados pelos seus
empregadores públicos ou privados para exercerem suas atividades em plenitude sem
prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens. "'

Art. 15 - Os Conselheiros do Conselho Federal de Medicina e dos
Conselhos Regionais de Medicina serão liberados total ou parcialmente pelos seus
empregadores públicos ou privados, mediante requisição dos Conselhos para
participarem de suas reuniões ou de atividades, tais como comissões técnicas, instruções
de processos ético-profissionais, diligencias, fiscalizações e outras, sem prejuízo de seus
vencimentos, direitos e vantagens

Parágrafo Único - Aplicar-se-á aos Conselheiros Suplentes, aos Membros
das Comissões de Ética Médica e aos Delegados Regionais a norma do presente artigo
quando, por decisão de diretoria, forem necessários para a consecução das atividades
que desempenham nos Conselhos Regionais de Medicina.

Art. 16 - Os Conselheiros do Conselho Federal de Medicina e dos
Conselhos Regionais de Medicina gozam de estabilidade e inamovibilidade nos seus
respectivos empregos e cargos público ou privados, desde o registro da candidatura até
1 (um) ano após o término do mandato, resguardadas as promoções e progressões
funcionais regulares.

Parágrafo Único - O direito assegurado no caput deste artigo é estendido aos
candidatos a cargo eletivo dos Conselhos, desde o registro da sua candidatura até 6
(seis) meses após o processo eleitoral.

Art. 17 - A função de Conselheiro não é remunerada, cabendo no entanto a
concessão de diárias ou jetons quando da realização de tarefas do respectivo Conselho
na forma que vier a ser regulada pelo Conselho Federal de Medicina e por cada
Conselho Regional, no âmbito de sua jurisdição.
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CAPÍTULO 111

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. J8 - As eleições para o Conselho Federal de Medicina serão diretas,
vinculadas ás eleições para os Conselhos Regionais e através de chapas formadas por
um titular e um suplente.

~ 1o - Qualquer médico regularmente inscrito no Conselho Regional pode
concorrer á representação respectiva Unidade da Federação no Conselho Federal de
Medicina.

~2° - Serão eleitas as chapas que, nas suas respectivas unidades da
federação. apresentarem maioria simples dos votos válidos.

Art. J9 - Para as eleições dos Conselhos Regionais de ...Medicina serão
registradas chapas completas, sem explicitação de diretoria, podendo concorrer qualquer
médico regularmente inscrito no respetivo Conselho Regional de Medicina.

Art. 20 - É assegurada a possibilidade de reeleição de Conselheiros para o
Conselho Federal e para os Conselhos Regionais de Medicina.

Art. 21 - O voto para a eleição do Conselho Federal de Medicina e de cada
Conselho Regional de Medicina é secreto, universal e obrigatório. para os médicos
regularmente inscritos, sendo facultativo após os 70 (setenta) anos de idade.

Parágrafo Único - Será aplicada multa equivalente ao valor de metade da
anuidade, no descumprimento deste artigo, quando a ausência for injustificada.

Art. 22 - É permitido o recebimento de voto por correspondência, na forma
do regulamento do processo eleitoral

Art. 23 - As eleições para o Conselho Federal de Medicina e para os
Conselhos Regionais de Medicina realizar-se-ão nas mesmas datas. no periodo de 60
(sessenta) dias a 90 (noventa) dias antes do fim dos respectivos mandatos.

~ Jo - As normas do processo eleitoral serão definidas pelo Conselho Federal
de Medicina e Conselho Regional de Medicina em reunião especificamente convocada
para tal finalidade

~2° - As eleições de que trata este artigo serão coordenadas por Comissão
Eleitoral designada pelo plenário cio respectivo Conselho e de acordo com regulamento
por este aprovado.

~3° - Nenhum candidato poderá fazer parte de Comissão Eleitoral.

§4° - Em caso de vacància de Conselheiros de modo que os remanescentes
sejam inferiores ao número de componentes da diretoria, o Conselho Federal de



Medicina nomeará diretoria provisória para mandato tampão, que convocará eleições no
prazo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO IV

DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 24 - Cada Conselho Regional de Medicina poderá, mediante resolução
criar Delegacias Regionais, Comissões de Ética e Representação em regiões, cidades ou
instituições, de acordo com as necessidades e especificidades regionais.

§1° - As atribuições e funcionamento das Delegacias Regionais e das
Comissões de Ética e a atuação de representantes serão definidos por resolução do
respectivo Conselho, estando vedados, a esses níveis, a abertura e julgamento de
processo ético-profissional.

§2° - O processo de escolha dos membros das Comissõestíe Ética Médica
será por sufrágio direto ou em assembléia dos médicos regularmente inscritos e que
atuem na Instituição, devendo o Conselho Regional estabelecer as regras pertinentes.

§3° - O processo de escolha dos membros das Delegacias Regionais, será
regulamentado pelo respectivo Conselho Regional

Art. 25 - O Conselho Federal de Medicina e cada Conselho Regional de
Medicina, poderão criar Câmaras e Comissões para agilizar suas atividades, com
regulamentos e normas elaboradas pelo respectivo Conselho.

CAPÍTULO V

DA RECEITA

Art. 26 - Os Conselhos Regionais de Medicina, no último trimestre de cada
ano, através de Assembléia Geral, devidamente convocada por edital publicado em
órgão da imprensa, oficial, de circulação local e enviado também por via postal a todos
os médicos inscritos no respectivo Conselho, submeterão para exame e aprovação, a
proposta de orçamento anual, fixando-se ainda o valor e a forma de pagamento das
anuidades para pessoas fisicas e jurídicas inscritas.

Art 27 - Setenta e cinco por cento dos valores arrecadados com o
pagamento das anuidades destinam-se ao Conselho Regional de Medicina e vinte e
cinco por cento das anuidades pagas será repassado para o Conselho Federal de
Medicina

Art. 28 - Constituirão ainda fontes de receita, doações, legados, subvenções,
aplicações financeiras, rendas patrimoniais, emolumentos, taxas, valores da aplicação de
penalidades pecuniárias e outras.

Parágrafo Único - As receitas de que trata este artigo caberão aos Conselhos
que as arrecadarem.
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TÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUiÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Art. 29 - O Conselho Federal de Medicina tem as seguintes atribuições:

I - organizar e aprovar seu Regimento Interno;

11 - eleger sua diretoria, câmaras, comissões e demais instâncias;

III - convocar Conferencia Nacional de Ética Médica quando necessário
para revisão e aprovação do Código de Ética Médica;

IV - convocar o Conselho Pleno Nacional;

V - promover diligencias ou verificações relativas ao funcionamento dos
Conselhos Regionais de Medicina e expedir instruções necessárias;

VI - tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos
Regionais de Medicina e dirimi-Ias;

VII - deliberar, em grau de recurso, e por provocação dos Conselhos
Regionais de Medicina, ou de qualquer interessado, sobre inscrição e cancelamento de
inscrição de pessoas fisicas e jurídicas nos Conselhos Regionais de Medicina;

VIII - decidir, em grau de recurso, sobre decisões e procedimentos ético­
profissionais, adotadas pelos Conselhos Regionais de Medicina;

IX - convocar eleições suplementares para os Conselhos Regionais de
Medicina, em caso de vacância ou renúncia de pelo menos metade dos conselheiros;

x - convocar reuniões ordinárias anuais, com pelo menos um representante
de cada Conselho Regional de Medicina e extraordinárias por iniciativa própria ou
mediante proposta assinada por maioria absoluta dos Conselhos Regionais de Medicina
para deliberar sobre temas de relevante interesse para a categoria médica ou para a
Nação;

XI - expedir as resoluções normativas necessárias ao eficiente desempenho
profissional;

XII - designar representantes para participar dos órgãos colegiados do
Sistema Único de Saúde de âmbito federal e de outros órgãos do mesmo âmbito, quando
e onde couber;



XIII - realizar estudos, pesquisas, assessorias, debates e outros eventos,
visando ao aperfeiçoamento do ensino e da prática médica;

XIV - preservar, zelar e manter o patrimônio das suas instalações, bem
como autorizar compra ou alienação;

XV - propor e aprovar o seu orçamento.

Art. 30 - São atribuições de cada um dos Conselhos Regionais de Medicina

I - elaborar a proposta do seu Regimento Interno;

11 - eleger sua diretoria, câmaras, comissões e demais instâncias;

111 - deliberar sobre inscrição e cancelamento de inscrição de pessoas fisicas
e jurídicas, no quadro do Conselho, mantendo o seu cadastro atualizado;

IV - expedir Carteira Profissional de identidade:

V - fiscalizar o exercicio profissional de pessoa fisica e de pessoa juridica de
direito público ou privado

VI - tomar conhecimento, apreciar, deliberar e julgar sobre assuntos
atinentes à ética profissional, impondo as penalidades que couberem:

VII - zelar pelo bom conceito, pela independência do Conselho e pelo livre
exerCICIO legal, pelos direitos dos médicos, respeitados os principias e diretrizes
contidos na presente lei;

VIII - promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho
técnico e moral da medicina, da profissão e dos que a exercem;

IX - representar ao Conselho Federal de Medicina, sobre providências
necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscalização do exercicio da profissão;

X - criar Delegacias Regionais nas macroregiões da Unidade da Federação,
quando julgar necessário;

XI - publicar relatórios anuais de seus trabalhos;

XII - requisitar a órgãos da administração pública direta, indireta e
fundacional, da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios, do Distrito Federal
e de instituições privadas, quaisquer documentos, peças ou informações necessárias à
instrução de processos ético-profissionais ou sindicâncias;

XIII - expedir normas e resoluções para o pleno cumprimento do Código de
Ética Médica e o desempenho legal da medicina em sua jurisdição;
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XIV - preservar, zelar e manter o patrimônio das suas instalações, bem

como autorizar compra ou alienação;

XV - exercer os atos de jurisdição que, por lei lhe sejam concedidos;

XVI - criar Comissões de Ética nos estabelecimentos de prestação de
serviços médicos, em sua jurisdição;

XVII - designar, quando couber, representantes do Conselho em regiões,
cidades ou instituições;

XVIII - designar representantes para parncipar dos órgãos colegiados do
Sistema Único de Saúde, quando e onde couber;

XIX - realizar estudos, pesquisas, assessorias, debates e outros eventos,
visando ao aperfeiçoamento do ensino e da prática médica;

XX - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar
sobre o balanço e as contas de sua Diretoria, para posterior aprovação em Assembléia
Geral referida no art. 26.

DAS CONDIÇÕES PARA O EXERCíCIO DA MEDICINA

Art 3 I - Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, quando
devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o
local de sua atividade.

~ 1o - Constitui requisuo indispensável para a inscrição o registro do
Diploma em órgão competente do sistema educacional. No caso de médico estrangeiro,
a inscrição será feita após cumprimento das exigências contidas na resolução n." 3, de
junho/85 do Conselho Federal de Educação, ou outra que venha modificá-la ou
substituí-Ia.

~2° - O registro de médicos militares em serviço ativo nas Forças Armadas,
como integrantes dos respectivos Serviços de Saúde, independerá do pagamento da
contribuição sindical e da anuidade prevista por cada Conselho.

Art 32 - Poderão ser concedidas inscrições temporárias para os médicos
estrangeiros que realizem estudos pós-graduados ou estágios em instituições de ensino
no pais, devidamente credenciados pelo sistema educacional.

Parágrafo Único - As normas para a concessão da inscrição prevista neste
artigo serão baixadas por Resolução do Conselho Federal de Medicina, respeitada a
legislação em vigor.

Art. 33 - Poderão ser dispensados de registro nos Conselhos Regionais de
Medicina os médicos estrangeiros, quando convidados por universidades brasileiras,



organismos oficiais, associações e instituições culturais e científicas. caso venham a
praticar atos médicos de demonstração didática.

Parágrafo Único - No caso referido neste artigo, e indispensável a
observação das seguintes condições:

I - os Conselhos Regionais de Medicina correspondentes devem ser
notificados, com a devida antecedência, pelos diretores técnicos das instituições
interessadas na vinda desses profissionais e do respectivo programa de trabalho,
incluindo tempo de permanência;

11 - os diretores técnicos daquelas instituições responderão, perante os
Conselhos Regionais de Medicina respectivos, pelos atos praticados pelos profissionais
convidados;

III - os profissionais estrangeiros, nestas condições, não poderão receber
remuneração de pacientes ou instituições públicas ou privadas pelos atos médicos
praticados, podendo ser remunerados apenas pela sua atividade docente.

Art. 34 - As instituições públicas e privadas de prestação de serviços
médicos de forma direta ou indireta e as que comercializam ou administram planos de
saúde, seguradoras ou similares, as cooperativas, assim como os serviços de médico de
empresa ou instituições, só poderão exercer legalmente suas atividades após prévia
inscrição nos Conselhos Regionais de Medicina, em cuja jurisdição a instituição ou o
serviço atuem.

Parágrafo Único - Os cntenos para concessão da inscrição institucional
baseiam-se na observância dos preceitos do Código de Ética Médica vigente e de
Resoluções específicas, dele derivadas, emitidas pelos Conselhos Federal e Regionais
de Medicina, quanto a organização do trabalho profissional e às relações com a
clientela, bem como na legislação sanitária. .

TÍTULO VI

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 35 - Os processos disciplinares nos Conselhos de Medicina são
regulados pelo Código de Processo Ético Profissional obedecidas as seguintes diretrizes:

I - livre e amplo direito de defesa;

11 - direito de acompanhamento pelas partes elou através de advogados em
todas as fases do processo e do julgamento;

III - votação em aberto;
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IV - possibilidade de recurso ao Conselho Federal de Medicina, interposto

pelo denunciado ou pelo denunciante, no prazo de quinze dias da data de sua intimação;

V - possibilidade de revisão e reforma de decisões, inclusive o agravamento
de penas pelo Conselho Federal de Medicina, por recurso interposto pelo denunciado ou
pelo denunciante;

VI - as decisões do Conselho Federal de Medicina poderão ser reapreciadas
pelo Poder Judiciário, com efeito meramente devolutivo.

Art. 36 - As penalidades aplicáveis aos médicos, nas transgressões
disciplinares previstas no Código de Processo Ético Profissional, são as seguintes

I - advertência confidencial em oficio reservado;

II - censura confidencial em oficio reservado;

III - censura pública em publicação oficial e em jornal de grande circulação;

IV - suspensão do direito de exercicio da medicina por até 2 (dois) anos;

V - cassação do direito de exercício da medícina

Art. 37 - As penalidades aplicáveis às pessoas jurídicas inscritas em
Conselho, nas transgressões disciplinares previstas no Código de Processo Ético
Profissional são as seguintes:

I - advertência confidencial em oficio reservado;

11 - censura confidencial em oficio reservado;

III - censura pública em publicação oficial e em jornal de grande circulação;

IV - suspensão parcial ou total das atividades por tempo determinado
quando não oferecer condições técnicas para o exercício ético da profissão e até quando
persistam as razões;

V- cassação do registro.

~ 1o - Cumulativamente a qualquer penalidade de que trata este artigo.
poderá ser aplicada pena pecuniária no valor de até 100 (cem) anuidades.

~2° - As penas definidas nos incisos I e 11 serão divulgadas para o corpo
clinico da instituição.

§3° - No caso em que houver penalidades aplicáveis caberá às pessoas
jurídicas, o ônus das custas processuais arbitradas pelo tribunal de Ética.



Art. 38 - Quando o estabelecimento prestador de serviço de saúde não
oferecer condições adequadas ao exercicio da medicina, constatadas pela fiscalização do
Conselho competente, este poderá ser cautelarmente interditado total ou parcialmente
por até trinta dias.

§1° - Com base na interdição cautelar, será instaurado processo ético­
profissional "ex-oficio", que tramitará em ritmo sumário.

§2° - Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, a interdição será
suspensa ou mantida após nova vistoria de fiscalização, até o julgamento do processo
ético-profissional.

Art. 39 - As penalidades aplicadas são passíveis de revisão pelo próprio
Conselho, a qualquer tempo, de acordo com as normas estabelecidas pelo Código de
Processo Ético Profissional. ,..

Parágrafo Único - No caso de pena prevista no inciso V dos artigos 33 e 34,
a revisão só poderá ser apresentada após cinco anos de sua aplicação

Art. 40 - Os Conselhos Regionais e o Conselho Federal de Medicina
elegerão anual mente, cada um no seu âmbito, o seu Corregedor com função de
supervisionar a atividade disciplinar do órgão

§1° - A escolha do Corregedor será feita em Plenário com o voto da maioria
absoluta dos presentes, devendo a escolha recair sobre Conselheiro ou ex-Conselheiro
com notória experiência na atividade judicante:

§2° - Eleito o Corregedor para o mandato de um ano, ele só poderá ser
destituído com o voto de dois terços do respectivo Conselho;

§3° - Será permitida a reeleição do corregedor para mais um mandato;

§4° - A supervisão da atividade judicante pelo Corregedor será feita através
de:

I - Verificação regular do cumprimento das atividades judicantes pelo
respectivo Conselho;

II - Identificação de irregularidades na tramitação das denúncias e processos
já instaurados, com recomendação imediata de saneamento dos atos;

III - Persistindo as irregularidades mesmo após as recomendações feitas,
comunicação ao Presidente do Conselho para que sejam adotadas as providências legais
cabíveis;

IV - Apresentação de denúncia ao Plenário do Conselho contra qualquer dos
Conselheiros, inclusive o Presidente, quando do grave e reiterado descumprimento do
dever judicante;

13
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v - Acesso aos autos em qualquer momento da sua tramitação, não

podendo, entretanto, neles lançar suas recomendações ou outros pronunciamentos, salvo
quando estiverem conclusos para julgamento, ocasião em que, não havendo pendência
relativa às suas recomendações, deverá inserir o seu visto.

Art. 41 - Esta lei é auto-aplicável, e será regulamentada, apenas no que
couber, pelo Conselho Pleno Nacional no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de
sua publicação.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42 - O Conselho Federal de Medicina baixará instruções no sentido de
promover a coincidência dos mandatos dos membros dos Conselhos Regionais já
instalados e dos que vierem a ser organizados.

Parágrafo Único - O mandato de quatro anos dos Conselheiros será
estabelecido a partir das próximas eleições para o Conselho Federal e Conselhos
Regionais de Medicina, que já deverão ser coincidentes.

Art. 43 - O Conselho Federal de Medicina e os Conselhos Regionais de
Medicina farão revisão das suas normas e resoluções, de forma a se adequarem
prontamente a esta lei.

Art 44 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45 - Revogam-se a lei n° 3268, de 30 de setembro de 1957 e todos os
dispositivos, no que se aplicam aos médicos, da lei n.? 6681, de 16 de agosto de 1979, e
demais disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente iniciativa, dispõe sobre o exercício da medicina, a organização e
atuação dos Conselhos de Medicina e dá outras providências. Esta proposição revoga a
Lei n." 3268, de 30 de setembro de 1957, que trata do mesmo assunto

A Lei vigente não atende mais as necessidades dos Conselhos, visto que as
mudanças na organização social. a ampliação das práticas médicas, assim como o
avanço da ciência e tecnologia dando uma nova realidade para os funcionários da área
de saúde, exigem um novo ordenamento.

Além disso, o próprio Conselho Federal de Medicina, juntamente com os
Conselhos Regionais adiantaram-se, em razão de se adequarem aos avanços da
sociedade, e aprovou em 1.988 um novo Código de Ética Médica, o que reforçou a
atualização da lei em vigor, que é I) propósito deste projeto de lei.
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Chamamos a atenção para o fato de que o projeto não tenta atingir todas as
variáveis e condições do exercício da medicina pois a mesma é resultante da
concorrência de várias fontes de normatização, como acontece com o próprio Poder
Executivo, o Judiciário e outras leis do campo da saúde e dos direitos civis, entre outros.
Portanto, a referida proposição trata apenas do exercício da medicina, no que diz
respeito à ética e aos requisitos para sua prática.

o projeto é inovador quando dá uma nova forma, organizando por Títulos e
Capítulos como também, com relação ao conteúdo, pois tira os Conselhos do papel de
classe e o coloca como um órgão essencialmente de defesa da sociedade, além disso, o
projeto estimula a descentralização dos Conselhos, a fim de tomá-los mais eficientes,
assegurando maior transparência ao processo Ético-Profissional.

o projeto estabeleceu inovações que foram fruto de dois anos de
discussão com representantes de entidades ligadas a área de saúde, Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Medicina e que resultaram em um substitutivo ao projeto
original apresentado pelo Deputado Sérgio Arouca, que relatei, e que foi arquivado
Adequamos à nova realidade no sentido de reforçar o papel social dos Conselhos, a
abrangência de sua atuação, a democratização do seu funcionamento, a sua
independência em relação à Administração Pública.

Mister se faz, enumerar alguns pontos do PL que merecem realce

- Destacar a função social do Conselho como órgào em defesa da
sociedade;

- Ampliar a atuação dos Conselhos sobre a atividade profissional
médica civil e militar, sobre o trabalho individual e institucional público e privado;

- Comprometer a atuação dos Conselhos com a promoção, proteção e
recuperação da saúde dos cidadãos e com o desenvolvimento da profissão, da dignidade
dos que a exercitam, e das condições de trabalho;

- Garantir aos Conselhos o papel de supervisionar, normatizar,
fiscalizar e julgar a atividade profissional;

- Garantir a independência dos Conselhos em relação à administração
Pública;

- Criar fóruns de democratização da relação entre os Conselhos
definindo através do Conselho Pleno Nacional papel deliberativo conjunto do Conselho
Federal e todos os Conselhos Regionais em assuntos referentes ao Código de Ética
Médica e Processo Ético-Profissional, intervenção em Conselho Regional, análise e
aprovação do balanço anual do Conselho Federal de Medicina;

- Intensificar a descentralização e o papel de cada Conselho quanto
às decisões que cabem à sua jurisdição e regimento interno, como também a relação dos
Conselhos com a categoria médica e usuários;

15
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- Criar a figura do Corregedor com a função de supervisionar a

atividade disciplinar do órgão;

- Sistematizar todo o processo disciplinar com referência no Código
de Processo Ético-Profissional;

- Garantir receita regular para o funcionamento dos Conselhos nos
níveis Regional e Federal.

Sala da Comissão, em 24 de fevereiro de 1999

./

eputada Jandira F, g~ali

PC do BIRJ

LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957

DISPÕE SOBRE OS CONSELHOS DE
MEDICINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina,
instituídos pelo Decreto-Lei n° 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam
a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um deles dotado
de personalidade jurídica de direito público, com autonomia
administrativa e financeira.

Art. 2° - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina
são os órgãos supervisores da ética profissional em toda a República e ao
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mesmo tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo­
lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito
desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da
profissão e dos que a exerçam legalmente.

......................................................................................................................

LEI N° 6.681, DE 16 DE AGOSTO DE 1979

DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO DE MÉDICOS,
CIRURGIÕES-DENTISTAS E FARMACÊUTICOS
MILITARES EM CONSELHOS REGIONAIS DE
MEDICINA, ODONTOLOGIA E FARMÁCIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos, em
serviço ativo nas Forças Armadas, como integrantes dos respectivos
Serviços de Saúde, inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais de
Medicina, Odontologia e Farmácia, de acordo com as disposições dos
respectivos Regulamentos, mediante prova que ateste essa condição,
fornecida pelos órgãos competentes dos Ministérios da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.

Parágrafo único. A inscrição será efetuada no Conselho Regional sob
a jurisdição do qual se achar o local de atividades do médico, cirurgião-'
dentista ou farmacêutico a que se refere o presente artigo, independente
de sindicalização, do pagamento de Imposto Sindical e da anuidade
prevista no respectivo Regulamento.

Art. 20
- Nas Carteiras Profissionais a serem expedidas pelos

Conselhos Regionais, em nome dos médicos, cirurgiões-dentistas e
farmacêuticos a que se refere o art. 10 desta Lei, constará, além das
indicações estatuídas em lei ou Regulamento, a qualificação "médico
militar", "cirurgião-dentista militar" ou "farmacêutico militar".

§ 10 Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares já
inscritos nos respectivos Conselhos Regionais providenciarão, mediante a
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apresentação do atestado a que se refere o art.l desta Lei, para que passe
a constar de suas Carteiras Profissionais a qualificação "médico militar",
"cirurgião-dentista militar" ou "farmacêutico militar";

I.......................................................................................................................
......................................................................................................................

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO n9 03 de 10 de junho de 1985.

dações:

Dispõe sobre a revalidação de diplomas
e certificados de cursos de graduação
e pós-graduação expedidos por estabel~

cimentos estrangeiros de ensino sup~

rior. ~

O Presidente do Cqnselho Federal de Educação, no uso de ~
atribuições legais e nos termos do Parecer n9 256/85,homologado pelo
Exmo.Senhor Ministro de Estado da Educação,

RESOLVE:

Art. 19 Os diplomas e certificados de cursos de graduação e
pós-graduação expedidos por estabelecimentos' estrangeiros de ensino su
perior, serão declarados equivalentes aos que são concedidos no Pais
e hábeis para os fins previstos em Lei, mediante a devida revalidação
por instituição brasileira, nos termos da presente Resolução .

. Art. 29 são suscetíveis de revalidação os diplomas e certl
ficados que correspondam, quanto ao currículo,&s titulos ou habilita
ções conferidas por instituições brasileiras, entendida a ~valênciã
em sentido amplo, de modo a abranger áreas congêneres,similares ou
afins, aos que são oferecidos no Brasil. I

Parágrafo Onico. A revalidação é dispensável nos casos pr~
vistos em acordo cultural entre o Brasil e o pais de origem do dipkna
ou certificado, subsistindo, porém, a obrigatoriedade do registro,
quando este for exigido pela legislação brasileira.

Art. 39 são competentes para processar e conceder as revali

I - de diplomas e certificados de graduação, as universid~

des reconhecidas e as instituições isoladas federais de
ensino superior, que ministram cursos reconhecidos cor
respondentes aos referidos nos titulas estrangeiros;

II - de diplomas e certificados de pós'graduação, as unive~

sidades reconhecidas e instituições isoladas federais
de ensino superior que mantenham cursos de ~~duação

credenciados em área de conhecimento idêntica ou afim e
no nível igualou superior ao do título estrangeiro.

Art. 49 O processo de revalidação será instaurado mediante
requerimento do interessado, acompanhado de cópia do diploma ou certl
ficado a ser revalidado e instruído com documentos referentes à insti
tuição de origem,duração e currículo do curso e histórico escolar dõ
candidato, todos autenticados pela autoridade consular e acompanh~

dos de tradução oficial.
Parágrafo Onico. Aos refuqiados que não possam exibir seus

diplomas e currículos será permitido o suprimento pelos meios de prova
em direito permitidos.



· Art. 59 O julgamento da eouivalência, para efeito de revali
dação, será feito por uma Comissão, -especialmente designada para tal
fim, constituída de professores da própria instituição ou de outros
estabelecimentos, que tenham a qualificação compatível com a área do
conhecimento e com o nível do título a ser revalidado.

Art. 69 A Comissão de que trata o Artigo anterior deverá e~

minar, entre outros, os seguintes aspectos:

I - qualificação conferida pelo título e adequação da docu
mentação que 0 acompanha;

II - correspondência do CGrso realrzado no ~xteriür cem o
~ue é oferpcido no Brasil.

Parágrafo único. A Comissão poderá solicitar informações
ou documentação complementares que, a seu crítério, forem consideradas
necessárias.

Art. 79 Quando surgirem dúvidas sobre a real equivalência
dos estudos realizados no exterior aos correspondentes nacionais, P2
derá a Comissão determinar que o candidato seja submetido a exames e
provas, destinados à caracterização dessa equivalência e prestados em
Língua Portuguesa. . ~

§ 19 No caso de cursos de graduação, os exames de provas
versarão sobre as matêrias incluídas nos currículos mínimos dos cursos
correspondentes no Brasil, ou, na ausência destes, nos planos de cur
sos aprovados pelo Conselho Federal de Educação.

§ 29 Quando a-comparação dos títulos e os result~dos dos
exames e provas demonstrarem o nao preenchimento das condiçoes exig!
das para revalidação, deverá o candidato realizar estudos complemen
tares na própria instituição ou em outra em que se ministre curso cOE
respondente.

§ 39 Em qualquer caso, eXigir-se-á que o candidato haja
cumprido ou venha a cumprir os requisitos mínimos prescritos para os
cursos brasileiros correspondentes ..

Art. 89 A Comissão elaborará relatório circunstanciado so
bre os procedimentos adotados e, com base no atendimento às eugencias
est~helecidas para o reconhecimento de equivalência, emitirá parecer
conclusivo sobre a viabilidade da revalidação pretendida, a ser homolo
gada pelo órgão competente na estrutura da instituição.

Art. 99 Da decisão caberá recurso para o colegiado superior
da universidade ou instituição isolada, no prazo estipulado em regi
mento,e,do julgamento deste, para o Conselho Federal de Educação, den
tro de 30 dias.

Art. 10. Concluído o processo, o diploma ou certificado re
validado será apostilado e seu termo de apostila assinado pelo dirl
gente da instituição revalidante, devendo. subseqüentemente, p~-se
conforme o previsto.na legislação para os títulos conferidos por ins
tituições de ensino superior brasileiras. -

Parágrafo único. A instituição revalidante manterá regi~

tro, e~ livro próprio, dos dipl~mas e certificados ap~stilados.

Art. 11. As instituiçoes interessadas deverao fixar normas
específicas para disciplinarem o processo de revalidação,ajustando-as
à presente Resolução.

_ Art. 12. Esta Resolu~ão entrará em vigor na data de sua pu
blicaçao, revogadas as Resoluçoes n9s 43 e 44/75 deste Conselho e de
mais disposições em contrário.

Paulo Nathanael Pereira de Souza.
(Of. n9 406/85)

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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